
Sumário do Pronunciamento Técnico CPC 01 
 

Redução ao valor recuperável de ativos 
 
Observação:   Este sumário não faz parte do Pronunciamento, sendo apresentado apenas 
para identificação dos principais pontos tratados, possibilitando uma visão geral do assunto.  

Objetivo e alcance 

1. O objetivo do Pronunciamento Técnico CPC 01 – Redução ao Valor Recuperável de 
Ativos é definir procedimentos visando a assegurar que os ativos não estejam 
registrados contabilmente por um valor superior àquele passível de ser recuperado no 
tempo por uso nas operações da entidade ou em sua eventual venda. Caso existam 
evidências claras de que os ativos estão registrados por valor não recuperável no futuro, 
a entidade deverá imediatamente reconhecer a desvalorização, por meio da constituição 
de provisão para perdas. 
 

2. O Pronunciamento aplica-se a todos os ativos ou conjunto de ativos relevantes 
relacionados às atividades industriais, comerciais, agro-pecuárias, minerais, financeiras, 
de serviços e outras. No caso de pronunciamento específico que trate da matéria para 
alguma classe de ativos em particular, prevalecerá essa determinação específica. 
 

Processo de identificação da existência de ativos desvalorizados 

3.  A entidade deve avaliar, no mínimo por ocasião da elaboração das demonstrações 
contábeis anuais, se há alguma indicação de que seus ativos ou conjunto de ativos 
porventura perderam representatividade econômica, considerada relevante. Se houver 
indicação, a entidade deve efetuar avaliação e reconhecer contabilmente a eventual 
desvalorização dos ativos. 

  
4.      As seguintes indicações, entre outras, devem ser consideradas: 

  
Fontes externas observadas durante o período ou por ocasião da elaboração das 
demonstrações contábeis 
  

a)  O valor de mercado do ativo diminuiu sensivelmente, mais do que seria de se 
esperar como resultado da passagem do tempo ou do uso normal; 

  
b)  Ocorreram, ou ocorrerão em futuro próximo, mudanças significativas no ambiente 

tecnológico, de mercado, econômico ou legal, no qual a entidade opera ou no 
mercado para o qual o ativo é utilizado; 

  
c)  As taxas de juros de mercado, ou outras taxas de mercado de retorno sobre 

investimentos aumentaram, e esses acréscimos provavelmente afetarão a taxa de 
desconto utilizada no cálculo do valor de um ativo em uso e diminuirão 
significativamente o seu valor recuperável; e 

  



d)   O valor contábil do patrimônio líquido da entidade se tornou maior do que o valor 
de suas ações no mercado. 

    
Fontes internas 

 
e)    Evidência disponível de obsolescência ou de dano físico; 
 
f)  Ocorreram, ou ocorrerão em futuro próximo, mudanças significativas com efeito 

adverso sobre a entidade, na medida ou maneira em que um ativo é ou será 
utilizado. Essas mudanças, entre outras, incluem: o ativo que se torna inativo, o 
ativo que a administração planeja descontinuar, reestruturar ou baixar 
antecipadamente; ou, ainda, o ativo que passa a ter vida útil definida ao invés de 
indefinida; e 

 
g)   Levantamentos ou relatórios internos que evidenciem, por exemplo, a existência de 

dispêndios extraordinários de construção, capitalização excessiva de encargos 
financeiros, etc. e indiquem que o desempenho econômico de um ativo é, ou será, 
pior do que o esperado. 

 
Determinação do valor recuperável 

5.  O Pronunciamento define valor recuperável como o maior valor entre o preço líquido de 
venda do ativo e o seu valor em uso. Caso um desses valores exceda o valor contábil do 
ativo, não haverá desvalorização nem necessidade de estimar o outro valor. 

  
6.   A melhor evidência do preço líquido de venda de ativos é obtida a partir de um contrato 

de venda formalizado. Caso não exista contrato formal, o preço poderá ser obtido a 
partir do valor de negociação em um mercado ativo, menos as despesas necessárias de 
venda. Se essas fontes também não estiverem disponíveis, o preço deve ser baseado na 
melhor informação disponível para refletir o valor que uma entidade possa obter, na 
data do balanço, para a alienação do ativo em negociação com parte conhecedora, 
interessada e independente, sem que corresponda a uma transação compulsória ou 
decorrente de um processo de liquidação, após deduzir as despesas da baixa. Ao 
determinar esse valor, a entidade pode considerar o resultado de transações recentes 
para ativos semelhantes, dentro do mesmo setor em que opera. 

  
7.      O valor em uso de ativos será estimado com base nos fluxos de caixa futuros 

derivados do uso contínuo dos ativos relacionados, utilizando-se uma taxa de desconto 
para trazer esses fluxos de caixa a valor presente. 

 
8.   Os fluxos de caixa futuros devem ser estimados para o ativo em sua condição atual. As 

estimativas de fluxos de caixa futuros não devem incluir: 
  

a) futuras entradas ou saídas de caixa previstas para uma futura reestruturação com a 
qual a entidade ainda não esteja formalmente compromissada, ou melhoria ou 
aprimoramento do  desempenho do ativo; e 
  



b) entradas ou saídas de caixa provenientes de atividades financeiras ou os 
recebimentos ou pagamentos de impostos sobre a renda. 

 
9.   A estimativa de fluxos de caixa futuros deve ser baseada nas previsões e ou orçamentos 

aprovados pela administração da entidade, sendo recomendável adotar um período de 
cinco anos. Períodos mais longos devem ser evitados pelo grau de incerteza contido nas 
premissas; entretanto, poderão ser aceitos desde que justificados. 

 
10.  A taxa de desconto deve ser uma taxa antes de impostos sobre a renda, que reflita as 

avaliações atuais de mercado do valor da moeda no tempo e os riscos específicos do 
ativo. Essa taxa representa o retorno que os investidores exigiriam se eles houvessem de 
escolher um investimento que gerasse fluxos de caixa de valores, tempo e perfil de risco 
equivalentes àqueles que a entidade espera extrair do ativo. Entretanto, se os fluxos 
estiverem em moeda de poder aquisitivo constante, a taxa de desconto não deve refletir 
a estrutura de capital da entidade, os riscos para os quais as futuras estimativas de 
fluxos de caixa foram ajustadas, nem a inflação projetada. Caso contrário, o efeito das 
premissas será levado em consideração em duplicidade. 

  
11.  Quando uma taxa não estiver diretamente disponível no mercado, a entidade deverá 

estimar a taxa de desconto considerando o valor temporal do dinheiro para os períodos 
até ao fim da vida útil do ativo e os riscos de os fluxos de caixa futuros diferirem em 
termos de valores e período das estimativas. Como ponto de partida, a entidade poderá 
considerar as seguintes taxas: 

  
a) o custo médio ponderado de capital da entidade determinado pelo uso de técnicas  
específicas, tal como o Capital Asset Pricing Model; e 

 
b) a taxa de empréstimos obtidos pela entidade. 

  
12.  O valor recuperável de um ativo deve ser estimado para cada uma das unidades que 

geram caixa. Se não for possível estimar o valor recuperável de cada uma das unidades 
do ativo, a entidade deve determinar o valor recuperável da unidade geradora de caixa à 
qual o ativo pertence. Uma unidade geradora de caixa é o menor grupo de ativos que 
inclui o ativo em uso e que gera entradas de caixa, que são em grande parte 
independentes das entradas de caixa provenientes de outros ativos ou grupos de ativos.     

  
13.  Considera-se que o valor recuperável de um ativo, individualmente, não pode ser 

determinado se: 
  

a) o valor do ativo em uso, isoladamente, gera valores insignificantes de caixa, 
nitidamente desvinculados do que seria o valor de retorno do ativo no mercado; e 
 
b) o ativo não gera entradas de caixa que possam ser em grande parte independentes 
daquelas provenientes de outros ativos. Nesses casos, o valor em uso, e, portanto, o 
valor recuperável, deverá ser determinado para a unidade considerada a geradora de 
caixa do grupo de ativos. 
 



Reconhecimento das perdas 

14.  Se o valor recuperável do ativo for menor que o valor contábil, a diferença existente 
entre esses valores deve ser ajustada pela constituição de provisão para perdas, redutora 
dos ativos, em contrapartida ao resultado do período. No caso de ativos reavaliados, o 
montante da redução deve reverter uma reavaliação anterior, sendo debitado em reserva 
no patrimônio líquido. Caso essa reserva seja insuficiente, o excesso deverá ser 
contabilizado no resultado do período. 

  
15.  Após o reconhecimento da provisão para perdas, a despesa de depreciação, 

amortização e exaustão dos ativos desvalorizados deve ser calculada em períodos 
futuros pelo novo valor contábil apurado, ajustado ao período de sua vida útil 
remanescente. 

 
Reversão de provisão para perdas por desvalorização 

16.  A entidade deve avaliar na data de encerramento do período social se há alguma 
indicação, com base nas fontes externas e internas de informação, de que uma perda 
reconhecida em anos anteriores deva ser reduzida ou eliminada. Em caso positivo, a 
provisão constituída deve ser revertida total ou parcialmente a crédito do resultado do 
período, desde que anteriormente a ele debitada; nos casos em que tenha sido debitada a 
reserva de reavaliação, esta deverá ser recomposta. Não se aplica a reversão no caso de 
perda no ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill). 

  
Divulgações 
   
17.  A entidade deve divulgar as informações previstas, assim resumidas: 
  

a)   O valor da perda (reversão de perda) com desvalorizações reconhecidas no 
período, e eventuais reflexos em reservas de reavaliações; 

  
b)   Os eventos e circunstâncias que levaram ao reconhecimento ou reversão da 

desvalorização; 
  

c)    Relação dos itens que compõem a unidade geradora de caixa e uma descrição das 
razões que justifiquem a maneira como foi identificada a unidade geradora de 
caixa; e 

  
d)   Se o valor recuperável é o valor líquido de venda, divulgar a base usada para 

determinar esse valor e, se o valor recuperável é o valor do ativo em uso, a taxa de 
desconto usada nessa estimativa. 
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